
. -  
.e ~ . 

> -  " b . (  

S.A. INDUSTRIA 'E COMERCIO c HAPECÓ 
CGC/MF No 83.296.889/0001-23 CHAPEC 6 - SANTA CATARINA 

C0MPAN:iiiA ABERTA 

ATA No 002 - ASSEMBLRIA GERAL EXTRAORDINARIA DE DEB ENTURiSTAS DA 1" E 2* 
$fiRIES DA 2" EMiSSAO 

DATA, HORA E LOCAL: Dia 25.03.9'1, As 15:03 horas, na sede do Agente Fiduciário, ti Av. das 
Américas, no 1.155, grupo 1.301, na Cidade do Rio de Janeiro, Estad) do Rio de Janeiro. MESA: 
Presidente a Sr.". Maria Estela Bandarra Marques - representante do €NDES PARTICIPAÇOES S.A. - BNDESPAR, comb Secretário, representante dc Agente Fiducikrio - O1 veira Trust D.T.V.M. Ltda, o 
Sr, Antonio Amaro Ribeiro de Oliveira e Silva. PUBLICAÇdES: Edita1 d?  Convocação publicado nos 
dias 17, 18 e 19.03.97, nos jornais a "Folha de Sáo Paulo" e no 'Di&rio Oficial do Estado de Santa 
Catarina", com a seguinte ordem do dia: a) Ratificar o "Acordo de Credc res e outros pactos" firmado 
com a Emissora e seus credores em 11.03.97; b) Adaptar as condições das debêntures aos temos do 
"Acordo de Credores e outros pactos" de 11.03.97; c c) Outros assuntos de interesse dos 
debentunstas. QUORUM: Debenturistas presentes representando 09,3% das debêntures em 
circulaçiio da 1" aerie e 99,9% das debêntures en1 circulaç8o da 2" série, 

DELIBERAÇOES: Dando inicio a ordem do dia, deliberam os dtbenturistas presentes, por 0 unanimidade, suspender os trabalhos até o dia 23.04.97, tempo suficicnte para que o debenturista 
AERUS possa viabiiizar a assinatura do Termo iie Adesáo ao 'Acordo de Credores e outros pactos", 
tendo em vista, ter tomado ciência nesta data, dris adequações feitas ao referido acordo conforme por 
eles solicitado. A suspensiio visa também a :iossibilidade dos debe nturistas consultarem suas 
administrações para uma tomada de decisãc quanto a adequaçãc das debêntures as novas 
condições definidas no referido Acordo, firmadc com a Emissora e seiis credores em 11.03.97, de 
acordo com a segllintc proposta: 

A~gg&~C$O.l?52?9?$ data prevista no "Al:ardo de Credores e 01 ctros pactos", para_&nicio~ nda: 
vigênciay.cias'?nõv&sa~ , as debêntures passarao a fazer j IS a juros de 8,00% a.a.., 
pe%&ndo portanto a remuneração de INPC * +  8.00% a.a. 

Q L I ~ ~ J P I ~ ~ X ~ ~ ' B J L ~ \  &-ãrtiG:&e%b-l:@233, o & p m . r e  iuiidólde3 2 ;OaO%:a.a;'l para 
ó;OOYiii~a2. 

Os juros devidos e não pagos em 01.12.96, sc.rÃo atualizados até 01.32.97, n'a forma da escritura 
de emissAo e a partir desta data, serâo subme tidos as novas taxas. 
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A s  alteraçoes aprovadas seráo objeto de Aditamento a Escritura de Emissão, que ira viger 
enquanto vigorar o "Acordo de Credores e outros pactos" firmado cori a Emissora c seus credores 
em 11.03.97, restabelecendo-se as condiçães previstas na escritura de emissão e voltando a 8cr 
automaticamente exigiveis, imediatamente  pós o término da vigi :mia do referido acordo, o8 
encargos vencidos e náo pagos até ent&o, ahialízados na forma do p arágrafo anterior, mantendo- 
se as disposições da escritura de emissào original para os encargos v ncendas. 

Serão alterados, portanto os itens 4.07 e 4.01; da cláusula IV e os itens 5.07 e 5.08 da cláusula V 
da escritura de emissão de debentures que po.esarão a vigorar com a seguinte redaçlio: 
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Cldusula N - itern 4.07 

4.7 - Juros Rernuneratórios: As debêntures da 1' sbrie seráo rcamuneradas a partir da Data 
de Emissão at& 01.02.1997, com juros de 12 O/O (doze por ceiito) ao ano, computados com 
base em 360 (trezentos e sessenta) dias. A partir de 01.02.19 37, as debêntures da 1' série 
terão a taxa de juros reduzida para 8 % (oito por cento) ao a,io, computados com base em 
360 (trezentos e sessenta) dias. Os juros serao calculalios sobre o Valor Nominal 
atualizado das debêntures,' e pagos anualmente, sempre no primeiro dia do mks de 
dezembro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento enr 01.12.1996, e o último em 
01.12.2000, data do vencimento das cebêntures. 

4.07.01 - A reduçao da taxa dc juros prevista no item 4.07 supra, permanecerá 
vigente enquanto vigorar o "Acorco de Credores e outros pactos" firmado em 11.03.97, 
entre a Emissora e seus credores e respectivo Aditameni.0 (Anexo I), quando voltará a 
viger, imediatamente, a taxa de juros de 12 YO (doze por cento) ao ano. . 
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Cláusula'W - Item 4.08 - Pr8mio: 0 2" pa%metrO passa a ter a sc:guinte redaçâo: 

2" Parametro: Fator acumulado do resullado da aplicaçâo da Taxa de Juros de Longo Prazo, 
TJLP, divulgada pelo Banco Central do Brasil, re plamentada pela Resolução 
ne 2.121 de 30.11.94 do BACEN, acrescida de 'spread" de 12 % (doze por 
cento) ao ano, at6 01,02.5'1 e a partir desta dat-i, o 'spread" seri  reduzido 
para 6 % (seis por cento) ao ano, no 'periodo de in idência de prêmio TJLP". 
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A redução do 'spread" prevista no 2" Parânietro, permanecerá vigente 
enquanto vigorar o "Acordc de Credores e outros ~iactos" firmado em 11.03.97, 
entre a Emissora e seus credores e respectivo Atlitamento (Anexo I), quando 
voltará a viger, imediatamente, o 'spread" de 12 YO (doze por cento) ao ano. 

Cláusula V - Item 5.07 

5.07 - Juros Remuncralbrfos: As debCntues da 2" série serio rtmuneradas a partir da Data 
de EmissÈio até 01.02.1997, com juros tie 12 % (doze por cento) ao ano, computados com 
base em 360 (trezentos e sessenta) dias. A partir de 01.02.199'7, as debêntures da 2" sene 
terão a taxa de juros reduzida para 8 % I  (oito por cento) ao anti, computados com base em 
360 (trezentos e sessenta) dias. Os juros serão calculados sobn o Valor Nominal atualizado 
da6 debêntures, e pagos anualmente, se npre no primeiro dia co mês de dezembro de cada 
ano, ocorrendo o primeiro pagamento ein 01.12.1996, e o últino em 01.12.2000, data do 
vencimento das debêntures. 
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5.07.01 - A reduçao da taxa de juras prevista no itern 5.07 supra, permanecerá 
vigente enquanto vigorar o 'Acordo de Credores e outros liactos" firmado em 11.03.97, 
entre a Emissora e seus credores e respectivo Aditamento (Anexo I), quando voltara a 
viger, imediatamente, a taxa de @*os de 12 % (doze por ctnto) ao ano. 

Cláusula V - Item 5.08 - Prêmio: O 29  parimetro passa a vigorar :om a seguinte redaçgo: 

2" Parâmetro: Fator acumulado do resultado da aplicaçao da TaKa de Juros de Longo Prazo, 
TJLP, divulgada pelo Banco Central do Brasil, re,-ulamentada pela Resolução 
ne 2.121 de 30.11.94 do BACEN, acrescida de "spread" de 12 YO (doze por 
cento) ao ano, ate 01.02.f7 e a partir desta dâtil, o 'spread" será reduzido 
para 6 YO (seis por cento) at) ano, no uperiodo de ia:idência de prêmio TJLP". 

A reduçito do "spread" prevista no 2" Parânietro, permanecerá vigente 
enquanto vigorar o "Acordc de Credores e outros Flactos" firmado em 11.03.97, 
entre a Emissora e seus credores e respectivo Ailitamento (Anexo I), quando 
voltará a viger, imediatamente, o 'spread" de 12 % (doze por cento) ao ano. " 

Reaberta a Assembléia as 15:OOh do dia 23.34.97, deliberam os debenturistas presentes, por 
unanimidade aprovar as condições acima propostas na sua integra. 

A seguir, a Sr.' Presidente colocou a palavra ptira quem dela quisesse fazer uso, e como ningutm 
houvesse se manifestado, declarou encerrada a reuniao. Dispcnsad: L a citaçgo dos nomes dos 
debenturistas presentes na publicaçao desta ata ATA: Lavrada em forma de sumário, lida, aprovada 
c devidamente assinada. (ass.) 
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A presente 6 côpia fiel do original que ser8 iavriido em manuscrito Qs fls. do Livro Registro de Atas 
das Assembleias Gerais de Debentunstas da S.A. C.omércio e Indbtria C hapec6, autenticado pela 
JUCESC. 
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